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Atos Oficiais Decretos

PODER EXECUTIVO DE PARDINHO

 

 

 
 
 
DECRETO Nº 2.256/2021 

 
“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências”. 
 
 
JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Pardinho, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais e autorizado pelo inciso II, art. 5º da Lei 
Municipal nº 1.413 de 19 de outubro de 2020. 
  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto no Setor de Contabilidade, no orçamento fiscal do Município de 

Pardinho, um credito adicional suplementar no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), destinados a 
atender a despesa a seguir: 

02 – PODER EXECUTIVO 
07 – COORDENADORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL R$ 
08.244.0017.2.019 3.3.90.39 Outros Serv. Terceiros PJ (621) 75.000,00 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 75.000,00 

 
Art. 2º - O Crédito adicional suplementar, aberto pelo art. 1º, decorre pela anulação da 

dotação a seguir, nos termos do art. 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4320/64. 
 

02 – PODER EXECUTIVO 
10 – DEPTO DE EDUCAÇÃO – ENSINO SUPERIOR R$ 
12.364.0022.2.025 3.3.90.39 Outros Serv. Terceiros PJ (847) 40.000,00 
11 – DEPTO DE EDUCAÇÃO – MERENDA ESCOLAR  
12.243.0023.2.035 3.3.90.30 Material de Consumo (849) 35.000,00 
TOTAL DO CRÉDITO A REDUZIR 75.000,00 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data. 

 

Pardinho, 05 de agosto de 2021. 

  

 

JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS 
                  Prefeito Municipal 

 

 

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos cinco dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e um. 
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DECRETO Nº 2.257/2021 

 
 

“Dispõe sobre transferência de dotações orçamentarias e 
dá outras providências”. 
 
JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Pardinho, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais e autorizado pelo inciso V, art. 5º da Lei 
Municipal nº 1.413 de 19 de outubro de 2020. 
 

Art. 1º - Ficam transferidas, junto ao orçamento fiscal do município de 
Pardinho no exercício de 2021 as dotações a seguir: 

 
De 
Dotação Orçamentária Valor R$ Para 

Dotação Orçamentária Valor R$ 

10.302.0009.2.009 
3.3.90.39 (308) 200.000,00 10.302.0009.2.009 

3.3.90.30 (286) 200.000,00 

TOTAL 200.000,00 TOTAL 200.000,00 
 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

 

Pardinho, 05 de agosto de 2021. 
 

 
 

 

JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Publicado no DiOE. e registrado em livro próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 
cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um. 
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Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº 5603/2021
De 05 de agosto de 2021

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,e

RESOLVE:

I – CONCEDER ao servidor MARCO ROGERIO 
FULGERI SANTAREM, Dentista, lotado no Setor Saúde, 
LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo período de 
02(dois) anos, nos termos do artigo 3º (terceiro) da Lei 
Complementar 207/2019.

II – Esta portaria entra em vigor no dia 05 de agosto 
de 2021.

Pardinho, 05 de agosto de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio 
na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 05 de agosto 
de 2021.
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